
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DA CHAMAMENTO PÚBLICO N° 084/2024

DEPENDÊNCIA:  Auditório  de  Licitação  da  Secretaria  de  Municipal  de  Administração  da 
Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves (MG).
LICITAÇÃO: CHAMAMENTO PÚBLICO N° 084/2024
Nº PROCESSO: 109/2024
OBJETO:  EDITAL  DE  CHAMAMENTO  PÚBLICO  PARA  CREDENCIAMENTO  DE 
PATROCINADORES PARA O EVENTO “85º FESTA DA PADROEIRA DE NOSSA SENHORA 
DAS NEVES 2024”

As 10:33 (dez horas e trinta e três minutos) do dia 29 de julho do ano de 2024, reuniram-se 
os  membros  da  Comissão  de  Contratação,  representada  pelas  servidoras  Helaine  Graziele 
Marcolino,  Denise  Alves  Alberto,  Karina  Monteiro  de  Souza  Totte  e  Verônica  Trindade 
Guimarães Alves Dias nomeadas conforme Portaria 019/2024, no Auditório de Licitações.
Registra-se a presença da equipe técnica designada pela secretaria requisitante composta pela 
servidora Isabel Helena Ferreira Avelar responsáveis pela análise da documentação técnica.

ABERTURA DE SESSÃO
Aberta a sessão foram apresentados os envelopes para credenciar ao certame os seguintes 
candidatos:

1. DMA DISTRIBUIDORA S/A
2. COMERCIAL DE GÁS COLORADO LTDA
3. LIG&LOKA LOCADORA DE VEÍCULOS
4. RIBEIRÃO VEÍCULOS E PARTICIPAÇÕES LTDA 

Procedendo  com  a  abertura  dos  envelopes  e  realizada  a  análise  da  documentação  das 
empresas, devido a entrega de certidões vencidas solicitadas em edital, foi desclassificado a 
seguinte empresa: 

• LIG&LOKA LOCADORA DE VEÍCULOS, por apresentar as certidão da união e certidão 
estadual conforme item 6.6.3 alínea b vencidas. 

Sendo classificados as seguintes empresas:
• RIBEIRÃO VEÍCULOS E PARTICIPAÇÕES LTDA para o patrocínio do lote 01 cota 

chumbo 1 unidade.
• COMERCIAL DE GÁS COLORADO LTDA para o patrocínio do lote 01 cota chumbo 1 

unidade.
• DMA DISTRIBUIDORA S/A para o patrocínio do lote 04 cota ouro 1 unidade e lote 05 

cota diamante 1 unidade.

Foram  credenciadas  como  patrocinadoras  as  empresas  RIBEIRÃO  VEÍCULOS  E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, COMERCIAL DE GÁS COLORADO LTDA e DMA DISTRIBUIDORA 
S/A,  não haverá critério de desempate conforme cronograma devido à quantidade de cotas 
adquiridas não excederem o quantitativo previsto em edital.  Sendo  assim procederemos a 
abertura do prazo para interposição de recurso conforme cronograma, caso o participante que 
não apresentou a declaração de desistência encaminhar manifestação por e-mail o prazo para 
recurso  será  desconsiderado.  A  ata  da  sessão  será  disponibilizada  no  site 
www.ribeiraodasneves.mg.gov.br como as demais informações pertinentes ao processo. Diante 
do exposto declaro a sessão suspensa.

Helaine Graziele Marcolino                                                             Denise Alves Alberto
Comissão de contratação                                                         Comissão de contratação



Karina Monteiro de Souza Totte                         Verônica Trindade Guimarães Alves  Dias
Comissão de Contratação                                        Comissão de contratação

Isabel Helena Ferreira Avelar
Comissão de eventos 


